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Ofício-circular 142/2025/GC
Brasília, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

Aos Peritos cadastrados no CPTEC/TJDFT
 

 

Assunto: PA SEI 0019667/2025 - Recomendação sobre a realização de perícias que
exijam a presença da parte.
 

 

Senhoras Peritas e Senhores Peritos,

 

 

Cumprimento cordialmente Vossas Senhorias para, considerando a relevância do
adequado exercício da atividade pericial, apresentar, na oportunidade, orientações
preventivas quanto à condução dos atos periciais presenciais realizados por
profissionais e entidades cadastrados no Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos
Técnicos ou Científicos – CPTEC, nos termos da Portaria GC nº 197/2016.

A medida se mostra necessária diante de notícias de que alguns desse atos têm
sido realizados em ambientes impróprios, o que pode comprometer a formalidade e a
imparcialidade do procedimento, bem como gerar constrangimento à parte envolvida, razão
por que esta Corregedoria recomenda a respeito dos atos periciais que demandem a
presença das partes sejam realizados em ambiente profissional adequado, que
assegure a lisura do ato, a dignidade do periciando e a preservação da confiança da
sociedade nas atividades judiciais.

Esclareço que tal recomendação objetiva evitar interpretações equivocadas sobre
os atos periciais e resguardar a boa imagem do Poder Judiciário e a confiança que deve
haver nos profissionais atuantes no CPTEC, reforçando o compromisso com os princípios
da ética, da legalidade, da impessoalidade e da dignidade da pessoa humana.

Atenciosamente,

 

Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA
Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
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